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de um conto de réis (1 :000$000) a cinco con.tos de réis ·{réis 
5 :000$000), e, no caso de reincidencia, com a cassação da au­
torização concedida pelo decreto em virtude do qual baixam 
as presentes clausulas. · 

Rio de Janeiro, 2&1 de janeiro de 1920. ,.,..... Simões Lopes. 

D.ECRETO N. H. 038- NÃO POT PUDLlCó\DO 

DEQRE'l10 N. 14.ü39- DE 29 DE JANEIRO DE 1920 

Approva o novo regulamento sobre facturas consulares 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
na fórma do disposto no art. 38 Qa lei n. 3.979, de 31 de 
dezembro do anno proximo findo, resolve approvar. o regu­
lamento sobre fac.turas consulares que ·a este acompanha e 
vae assignado pelo ministro de Estado dos Negocias da Fa­
l\enda. 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1920, 99" da InGepen­
dencia e · 32" da Republica. 

EPITACIO PESSOA. 

Homero Baptista. 

ne&"ulameuto das fa.ct.llra.s consulares 

CAPITULO I 

DAS FACTURAS CONSULARES 

Art. 1 . • As facturas consulares serão organizadas, de 
accôrdo com as disposições do presente regulamento. 

A cada conhecimento de carga corresponderá uma fa­
. ctura consular. (Decisão n. 4, de 19 ~e abril de 1913.) 

Art. 2.• As mercadorias que forem expedidas de paiz 
estrangeiro para consumo no Brasil, quer venham por . via 
lnaritima, quer venham por via terrestre, com excepção das 
mencionadas no art. 3", deverão ser acompanhadas de factu­
ras consulares .. 

Paragrapho unico. São consideradas mercadorias para os 
fins deste regulamento a prata e o ouro amoeda~os, bilheteii 
de bancos e -mulas cotados em Bolsa. 

Art. 3. • Não é exigível a factura consular: 
a) das encommendas postaes de qualquer valor, proce­

dentes de paizes com os .quaes tenha o Brasil firmado con-
~enções; · 
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b) das encommendas ou amostras r.ujo valor 'commer­
clal na praça exportadora não exceder de ri'ez libras ester­
linas ouro ou do equivalente em moeda de ouro de outro typo,· 
incluídas as despezas de frete, commissão, empacotamento, 
etr.. Quando as encommrnda~ excedRrem o limite estabele­
cido, serão sujeitas a despacho, na fórma ée todas as demais 
mercadorias; 

c) das bagagens dos passageiros, de que tratam os· ar­
tigos 16 e 17 das instruccões que, baixaram com o decreto 
n. 3.529 de 15 de dezembro de 1899 e o art. 2• do regu..o. 
lamento approvado pelo decreto n. 8. 592, éte 8 de marco de 
1911, ainda que não acompanhem seus donos; 

d) das mercadorias procedentes de qualquer porto ou 
ponto terrestre de paizes limitrophes, onde não existam au, 
toridades consulares do Brasil, observando-se neste caso a 
ri'isposioão do art. 6• deste regulamento. 

Art. 4. • As facturas consulares serão apresentadas em 
quatro vias ao agente consul~r. o qual, depois de authenti­
cal-as, lhes dará os seguintes destinos: 

a) a primeira via será entregue ao carregador para ser 
enviada ao consignatario, afim de que. apresentada por este 
á alfandega, no porto ou ponto do destino da memadoria, 
sirva para o despacho aC.'uaneiro; 

b) a segunda via será dirigida sem demora á Directoilia 
de Estatistie-a Commercial, no Rio de Janeiro; 

c) a terceira via ficará no archivo do consulado: 
d) a quart.a via será remetticla clireetamen,te á alfandega 

do porto do Clestino da mercadoria. (Lei n. 3.213, de 1916, 
art. f•, n. 67.) 
· Art.. 5. • A prime11·a vi:J da factura sArá escripta a mão 
ou. a macbina, em tinta idolevel, e deverá sm· sell!!da antes 
de visada pelo agente consular. 

As outras vias poderão ser ·copiadas por qualquer pro­
cesso, com tanto que sejam facilmente , legíveis. 

Art. 6. • l\"ü falta ele autoridade consular no porto de 
Rmharquc ou no ponto de Pxpcf!içfin. ou quando esta se fizer 
de paiz limitrophe coni 0 Brasil, p0r Yia terrestre, os con­
signatarios rlas mercadorias ou seus prepostos serão obri­
g·ados a apresentar, para o despacho respectivo, duas cópias 
das facturas comme.rciaes, em substituição das facturas con-· 
suJares, devenrlo uma das vias ser sellada ·com sello de valor 
identico ao (.•as facturas, e ficar archivada na repartição 
aduaneira, e a outra ser enviada pela alfandega, na primeira 
opportunidade, á Directoria de Estatistica Commercial. 

Paragrapho unico. A factura de que se trata, relativa 
ao g-ado a que se refere o art. 7•, é isenta de s.ello. (Decisão 
n. 367, de 19 de julho de 1918.) 

Art.. 7. • Ficam :::ujeitos ao regimen das facturas consu­
lares, das quacs, porém, não serão cobrados emolumentos: 

1 •, o gado de toda espccie destinado á criac5.o o engorda 
que entrar no territorio da Rep11blica (circular n. 60, de 23 
de julho de 1917): 

2•. as mercadorias importadas dirertnmente para o ser­
V!iço da União; 

3•, os objectos importados pelos agentes diplomaticos es­
trangeiros acreditados junto ao Governo da Republica e pelos 
naYios de g1.1Rrra dae n::H:;ões amigas, fundeados em portos do 
Brasil, 
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Parag1•apho unico. A falta de factura nos casos dos nu­
meros 2 e 3 poderá ser supprida pela declaraQão detalhada 
das mercadorias, seu peso, qualidade, quantidade, valor e pro­
cedencia, devendo, no caso do n. 2, ser essa declaração feita 
em dl!as vias; uma das quaes será enviada, logo que seja pos.: 
sivel, pela alfandega á Directoria de Estatística. (Decisão 
n. 18, de 24 de janeiro de 1911.) 

CAPil'ULO 11 

DA LEGALIZAQÃO DAS FACTURAS 

Art., 8. • A legalização· das facturas consulares poderá ser 
feita tanto nos consulados- ou agencias consulares do B.rasil, 
na praça da expedição das mercadorias, cqmo nas dos portos 
de embarque -das mesmas (art. 38, § 1•, da let n. 3. 979, de 31' 
ele dezembro de 1919;. 

§ 1 . o Execeptuam-se as facturas das mercadorias ex­
portadas para o Brasil, de qualquer paiz, com transito pela 
Argentina- -ou Uru.guay, as quaes só poderão ser anthentica­
das no paiz da exportaoão (art. 38, ~ 2•, n. VIII, da lei nu­
mero 3. 979) . 

~ 2. o Os consules authenticarão as facturas datando-as e 
assignando-as (art. 38, letLra b, da lei n. 3. 979) . 

í\ 3. o Nenhuma factnra deverá ser authenticada, desde que 
verií1ique o respectivo consul não conter ella os requisitos es­
senciaes, de accôroo com /as disposições do presente regula­
mento (art. 38, lettra b, § 1", da lei n. 3.979). 

~ 4. o Não é permitt.ido em uma só factura consular in­
cluir volumes ou mercadorias à granel, de diversas marcas, 
on compondo diversas partidas, só sr. podendo considerar uma 
e a mesma pal·tida, quando todos os volumes ou mercadorias 
1 enham o mesmo consignatario o a mesma. marca, ou signaes 
distinctivos de qualidade. (Aviso do Ministerio das Relações 
Exteriores n. 170, de 29 de novembro de 1917.) 

~ 5. o Não serão consideradas legaes as factúras, quando 
contiverem emendas, rasuras ou palavras inutilizadas, sem 
resalva que as isente de qualquer duvida ou suspe!lta. (De­
cisão do 1\linisterio das Relações Exteriores n. i, de 15 de 
maio de 1-901.) 

CAJPITULO III 

DOS EMOLUMEf.'<"rroS 

Art. 9. o Os emolumentos das facturas consulares serão 
de 4$, ouro, ao cambi_o de 27. (Lei u. 1. 916, de 31 de dezembro 
de 1916.) . . 

Art. 1 O. Na falta de estampilhas o s'ello será cobrado por 
meio de verba lançada no documento coltlpetente. 

Art. 11. Os documentos apresentados para prova da ori­
gem das ~ercadoriãS serão legalizados gratuitamente pelas 
autoridades consulares. 
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·CAPITULO IV 

00 MODELO DAS FACTURAS OONSUJ"ARES 

Art. 1.2. As facturas consulares, que serão organizadas da 
accôrdo com o modelo annexo, deverão s,~ttisfazer as se.guin· 
tes formalidades : 

a) Numeração de (actura - Compete exclusivamente á 
autoridade cons\lllar que houver authenticado a factura, co· 
meçando em cada anno pelo n. 1; 

b) Declaração .,.._., Deverlá 'ser firmada pelo exportador, 
carregador, ou seu preposto, que garantirá a exactidão da 
mesma, declarando, outrosim, que não apresentou para alJ.~ 
thenticação outra factura referente ás mesmas mercadorias 
(art. 38, ~ i •, lettra d, da lei n. 3. 979) ; . · 

c) Nome e nacionalidade do navio - Deverão ser men. 
cionados, assim como si o navio é· a vapor ou a vela; 

d) Pprto de embarque das mercadorias - E' aquelle em 
que a mercadoria for effect.ivamente embarcada com destino 
ao Brasil; 

e) Porto de destino da mercadoria - E'. o ultimo porto 
aduaneiro para o qual a mercadoria biver sido despachada. 
No caso de opção para outro porto deverá ser feita declaração 
neste sentido na factura; 

f) Valor total declarado -- Deve representar o valo!' 
total da fact.ura, inclusive frete e despezas approximaçlas; 

a) Despezas inclusive frete - Serão entendidas por des~ 
pezas as que se fizerem depois da compra da mercadoria; 

h) Valo1' da moeda do paiz a"'e proç_edencia - Na decla­
ração desse valor, destignará o exportador ou carregador a 
especie da moeda, si papel ou ouro: 

i) Jfareas e nu.meros -- Deverão ser escriptos no verso 
da factura em suas columnas respectivas, na devida ordem. 

Os volumes compondo uma partida e constantes de uma 
só partida deverão ter, sempre que possível, numeração se­
guida, sendo em t.o.Qo caso J)rohibido o uso de numeras repp­
tidos (ar L. :J8, § 2", n. VI, tei n. 3. 979); 

j) Quantidade e especie dos volumes - Sob estas rubri~ 
cas deverão ser . mr.cionadas, guardando tambem a devida 
ordem, a quantidade e especie dos volumes, isto é, si são 
caixas. barris, barricas, g.igos, fardos, etc. 

k) Espeei(icaçãó das mercadorias- O eocportador deverá 
indicar .as mercadorias com as denominações propdas, de 
accôrdo .com a venda realizada e a respectiva factura com~ 
mercial, na conformidade do que dispõe o art. 26 deste re­
gulamento. 

l) Pesos em lcilogramma - Na columna - peso bruto , 
dos volumes - se lançará o peso total destes; na columna­
peso bruto da mercadoria - o peso desta com os envoltorios 
que são incluídos para a cobrança dos direitos, taes como 
latas, saecos, caixas ou caixinhas de prup,elão, etc., e que se 
acham descriptos na Tarifa; na coJoumna - peso liquido 
real - o da mercadoria, excluídos os seus envoltorios tanto 
internos como externos. 

:A:ssim, quando a mercadoria pagar direitos a peso li­
quido real, bastará que a fact.ura mencione, com o peHo bruf.o 
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(tot.al) do volume ou volumes, o peso real da mercadoria, 
com exclusão de todos os envoltorios, quer externos, quer in­
ternos, que a acondicionem. 

Semelhantemente, quando a mercadoria paga direitos a 
peso bruto nos envoltorios designa,dos na Tarifa, a factura 
declarará esse peso na columnâ, respectiva. 

m) Valor parcial declamdo - Nesta columna se men­
cionará o' valor de cada artigo facturado, excluídas as des-. 
P·oz-as c frete. 

n) Paiz de oriye•rn - Para a materia prima é o de sua 
producção e para os artefactos de qualquer especic, aquelle 
em que a ma teria prima tiver 'rr-ccbido benefido. 

o) Paiz de p1·ocedencia - E' obrigatoria a declaração 
do paiz da procedencia, isto é, daquelle onde foram compra­
das as mercadorias para serem exportadas para o Brasil, in­
dependente da declaração do paiz de origem, quer das ma­
trrias prihms ou artefactos (art. 38, § 2•; n. VII, lei nu­
mero 3; 97!1) . 

p} Quamidadc da. mercado1·ia - Esta columna será 
aproveitada para as mercadorias que forem su.ieitas a di­
reitos por unidade. diversa do peso, tal como duzia. milheiro, 
cento. metro' cubieo, etc. · 

No caso de p_agarem direitos as mercadorias por unidade, 
duzia, duz·ia de pares, cento ou milheiro, como relogios, vas­
~ouras, luvas, telhas de barro, tijolos refractarios, etc., de­
verá a factura, além do peso bruto e do peso liquido ou 
bruto de taes artefactos, declarar a respectiva quantidade 1 

No caso de serem mer.cadorias que pagu-em por medição', 
tacs como ladrilhos ·de -marmore, taboas do pinho, etc., de­
verá a factura declarar o numero de metros quR~drados ou 
eubicos, ou de outra unidade conhecida de superfície ou :vo­
lume. 

Cada classr. de mercadoria especificada na factura de­
verá trar.er a declaração do seu peso e valor, sendo prohi­
bido englobar pesos ou valores de mercadoriíls differentes, 
r>mbora tenham a mesma classificação na Tarifa (art. 38, 
§ 2•, ns. TII, IV c V da lei n. 3.97·!!). 

Art. 13. Quando em uma mesma factura tiverem sido 
inclu~das mercadorias de diversas origens, o exportador ou 
earrcgador deverá mencionar na columna respectiva a ori­
gem de cada uma em separado. 

Art. H. A especificação da mercadoria poderá ser feita 
no idioma do paiz, da expedição, devendo porém o consigna­
lm·io apresrmtar para despacho traducção da mesma por tra­
<iueto·,• publico ou particular. 

Paragrapho uni co. Não serão acceitas teaducçõcs feitas 
peh consignat.ario das mercadorias, os despachantes autori­
zados a correr a nota do despacho, e outras pessoas interes­
sadas no mesmo despacho. (Decisão n. 27, de 20 de feve-
reiro de 1909) . . 
· Art. f5. Os e~port!lidores ou •carregadores poderão man­

rlat• imprimit· as facturas consulares com traducção inter­
linear (parcial ou integral) em qualquer idioma europeu, 
eontanto que não seja feita a menor alteraçã'o na fórma e di­
zeres do modelo. 
· Paragrapho uni co. 'Aos ~"íportadores ou 00/l.'regadores 

fornecerão os consules gratuitamente fórmulas da!'> fp.,.cturas 
impressas em portuguez. 
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CAPITULO V 

DOS DEVERES DOS CONSULES 

Art. 16. Além dos deveres ,;á estabelecidos no p.resenlc 
regulamento, incumbe aos consules e agentes consulares cal­
locar semanálmente no Correio, endereçadoc á Directoria de 
Estatística Commercial do Rio de Janeiro, independente de 
annuncios de mala, as segundas vias das facturas por elles 
authehticadas na semana anterior, mencionando; nos offi­
cios de remessa, o numero e quantidade das mesmas (artigo 
38, § f•, lettra {, lei n. 3.979). 

§ 1.• No mez em que não houver facturas, a autoridade 
consular communicará o facto á sobredita repartição. 

§ 2.0 A remessa das facturas deverá ser feita por via 
vostal ordinaria quando o seu p~o não exceder de 50 gram­
mas. Excedendo este peso, serão as mesmas enviadas como 
encommendas postaes ou como pap.eis ·de negocias llegis­
trados. 

Art. 17. O consul não poderá deixar de legalizar a Ja­
ctura, quando se· tratar de mercadorias isentas de exhibição 
desse documento, si o eXl)Ortador entender faz el-o. 

Art. 18. Verificando o consul não . .conter a factura os 
requisitos essenciaes, de accôrdo com o art. 8°, § 3°, e mais 
disposições deste regulamento, convidará o ex·portador ou 
carregador para.(lreenchel-os na propria factura, e, si não fôr 
attendido, não a aut'henticará, dando do facto conhécimento 
á Directoria de Estatísti-ca e á respectiva alfandega (artigo 
38, lettra b, § 1°, da lei n. 3.979). 

Art. i 9. Dado o caso de erro ou omissão na factura já 
authenticada, -o exportador poderá apresentar para authen­
ticação nova factura, declarando ser reforma. de outra. 

A factura reforma·da só poderá ser apresentada para au­
.thenticação consular até chegado o navio ao porto do destino 

. da mercadoria (art. 38, § 1°, lettra e, da lei n. 3. 979.). 
· Art. 20. Os agentes .consulares assignarão do proprio 
punho as primeiras e as segundas vias das facturas consu-
~ares. . 

· Àrt. 21. Os· eonsules acceitarão como prova satisfacto­
ria de origem qualquer dos documentos seguintes: 

a) factura authenticada do fabricante da mercadoria; 
b) certidão passada pela alfandega ou Camara Commer­

eial do ponto ·da expedição da mercadoria, declarando a sua 
:verdadeira origem. 

Paragrapho unico. Na impossibilidade de apresentação 
de qualquer dos documentos de que trata este artígo, o in­
teressado pN!duzirá documentos de outra natureza, que com­
provem a cn•iº"Pm_ rhi, mercadoria, afim de s ~rem visados. 

CÁPITULO VI 

DAS ALFANDEGAS E ~ESAS DE RENDAS 

Art. 22. Incumbe ás alfandcgas e mesas de rendas: 
i•, nãq,_ permitür o despacho das mércadorias, sem que 

;:Jl oonsignamrio apresente a primeira via da factura consu-
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lar, a menos que assigne termo, responsabilizando-se a apre 
sentar esse documento ou pague a multa de que trata o ar­
tigo 27, § 5•; 

2•, acceitar, em caso de extravio da primeira via da fa­
etura, certidão da quarta via existente na alfandega, e, na 
falta desta, certidão da segunda via passada pela Directoria 
de Estatistica Commercial, para servir ao despacho' adua­
neiro; 

a•, exigir o reconhecimento da firma do consul exarada 
nas facturas. quando suspeitar que a mesma não é verda-
deiriJ,; · 

4•, exigir do consignatario. a apresentação ou fradncciio 
da factura consular; 

5•, arrecadar os emolumentos, na hypothese prevista no 
art. 10 .deste regulamento, que deverão ser pagos por sello <lê 
verba, convertida· a taxa ouro em papel ao cambio do dia 
(art. 26, da lei n. 3.644, de 31 de dezembro de 1917); 

6•, communicar a todas as alfandegas e ás demais repar­
tições aduaneiras, bem como ao consul que tiver legalizado 
a factura, desde que se tenha verificado qualquer divergen­
cia fraudulenta entre a. declaração da factura e as mercado­
rias postas a despacho, os nomes do exportador e do importa­
dor, servindo essa communicação de aviso para qu'e aquella,: 
repartições e o consulado exerçam vigilancia especial sobr;; 
os documentos e mercadorias provenientes do mesmo expedi­
tor ou destinados aos .. mesmos consignatarios (art. 38, § 3• 
lettra c, lei n. 3. 979); 

Art. 23. No caso de não ser exhibida a factura consular 
no acto da apresentação do -despacho de· importação, obser­
var-se-ha o seguinte : 

1•, ao dono ou consignatario que requerer a assignatura 
de termo de responsabilidade pela falta da dita factura será, 
concedido pelo chefe da repartição o prazo de 90 dias para 
apresentação desse documento; 

2•, em livro especial, devidamente numerado e rubricado, 
so lavrarão os termos dé responsabilidade, que serão nume­
rados e dos quaes constarão, á vista da primeira via Lia nota 
do despacho, depois de paga, a importancia total dos direitos 
em ouro e papel, bem como o numero e data . da referida 
nota; 

a•, no verso da primeira via da nota, a que deverá ficar 
pregado ou collado tJ requerimento, o empregado incumbido 
de lavrar o termo é obrigado a declarar, á tinta vermelha: 
<Assignou termo de responsabilidade, nesta data, sob n .... , 
para apresentação da primeira via da factura consular». 
Essa declaraçã.o poderá ser feita por meio de carimbo e será 
assignada pelo respectivo empregado; 

4•, sob pena de responsabilidade .pessoal do empregado 
da sahida, apurada em qualquer tempo e punida com a sus­
pensão por tres dias e_ perda dos respectivos vencimentos, 
nenhuma mercadoria será des-embaraçada sem· que da nota 
de despacho conste o cumprimento do ctisposto no n. 2; 

5•, findo o prazo de 90 dias, que poderá ser prorogadr 
por mais 45 dias improrogaveis, o empregado encarregado do 
livro de termos de responsabilidade é obrigado a fazer com­
municação desse Jacto ao inspector da alfandega, que imporá 
aos donos ou consignatarios das mercadorias multa igual aos 
ilireitos constantes do termo respectivo. 
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Essa multa deverá ser paga dentro de 48 horas, proce­
dendo-se á sua cobrança executivamente si não fôr effe­
ctuado o seu pagamento dentro daquelle prazo; 

6"; effectuada a cobrança da multa, nmigavel ou executi­
vamente, será a respectiva importancia escriptura;da em re­
ceita eventual, dando-se immediatamente baixa no termo de 
responsabilidade, com declaração de haver sido cobrada a 
multa; 

7", apresentada a factura consular, dentro do prazo de 
90 dias, será logo dada baixa no termo respectivo, indepen­
dente de petição, mas por meio de despacho do inspector da 
alfandega na propria factura, dizendo: «Dê-se baixa no 
termo de responsabilidade.». 

Na factura, o empregado respectivo ' declarará: «Der 
baixa no termo de responsabilidade n.' ..... », datando e as ... 
signando (art. 60, lei n. 2.841, de dez(lmbro de 1913; art. 17; 
lei n. 3. 446, de 31 dezembro de 1917, e art. 38, lei n. 3.979, 
de 1919). 

Art. 24. As alfandegas c mesas de rendas aõ deverão 
exigir prova de .origem, quando estiver estabelecida a rtarifa 
differencial pl!lra qualquer paiz. 

,Para apresentação das provas de origem fica concedido 
o prazo de 90 dias, que póde ser prorogado por mais tres 
mezes •. 

CAPITULO VII 

JAS iJBIUGAÇÕES E DEVERES DA DIREC~ORIA DE ESTATIBTICA 
COMMERCIAL 

Art. 25. A' Directoria de Estatistica Commercial' í1f• 
eumbe: 

§ 1." Organizar a estatística geral de importação ai­
recta de mercadorias e valores que se effectuar nos portos da 
Republica, de accôrdo com as segundas vias das facturas con­
sulareg·. 

§ 2. • Prestar as informações que lhe forem requisitadas 
pelas repartições de Fazenda e pelas autoridades consu­
lares.· 

§ 3. • Passar certidão das seguncas vias de factura, 
quando requerida, cobrando os respectivos emolumentos em 
estampilhas, inutilizando-as na propria certidão. 

CAPITULO VIII 

DA NOMENCLATURA DAS MERCADORIM3 

Ar L. ~6. Na especificação das mercadorias, exigidà íid 
modelo das facturas consulares, não serão acceitas designa­
ções genericas, taes como: tecidos de algocão, obras de ferro, 
artigos de armarinho, bebidas, ferragens, madeiras, productos 
ohimicos, especialidades pharmaeeuticas. As meroador,ias de­
verão ser indicadas com as denoll).inações proprias, de accôrdo 
com a venfi'a realizada pelo exportãdor e a respectiva factura 
commercial, devendo declarar-se a materia ou, materias que 
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entrarem na sua compos1çao sempre ·que dessa declaracão 
depender a ,classificação para pagamento dos direitos alfan­
degarios. . . 

Quando se tratar de objectos de moda ou r&upa· feita, é 
obrigatoria a declaração: simples, ború'ada ou enfeitada, sem 
que entretanto se exijam declarações sobre a constituição 
ir..tima desses objectos ou de cada uma das suas partes ou a 
sua composição chimica. 

E', porém, obrigatoria a declaração da materia princi­
pal de que el!as são feitas; assim, em vez de designações 
vagas, deverão as facturas dizer: tecidos de algoG'ão crlú;s, 
tecidos de algodão brancos, tecidos de algodão tintos, ou te­
cidos de algodão estampados, roupas feitas. de algodão, sim­
ples ou compostas, rendas, fitas, plumas, botões, luvas, meias 
de algodão, agulhas, argolas, fechaduras, puxadores de ferro, 
alcoolatos tinturas, ergolina, bicarbonato de sodio ou de 
potassio, sóda caustica, etc. (art. 38, §. 2°, n. I, da lei nu­
mero 3. 979) . 

Paragrapho uni co. Pela infraeção das exigencias constan­
tes deste artigo, será punido o importador com a multa de 
que trata o art. 27, § 6°, deste regulamento. 

CAPITULO IX 

DAS MULTAS 

Art. 27. Os infractores do presente regulamento serão 
punidos com as seguintes multas, que lhes serão impostas 
pelos chefes das repartições fiscaes: · 

§ L o Pela divergencia da factura consular com o conteudo 
do volume ou volumes, verificada em acto c.•e conferencia, 
será imposta a multa dós direitos em dobro ao consignatario 
das mercadorias, nos. casos seguintes: 

§ fil. o Si da divergencia resultar differença para menos 
nos direitos, quer se trate de peso, quer se trate de merca­
dorias de taxa inferior, a imposição G:a multa só terá logar. 
na hypothese prevista n~ 2• parte do art. 490 da Consolida­
ção das Leis qa,s Alfandegas e Mesas de Rendas. 

§ 3. o As divergencias por differença C.'e qualidade, que 
importem em pagamento de direitos superiores aos que o 
dono ou ctmsignatario da mercadoria se proponha pagar, são 
passíveis de multa de direitos em dobro, quando o valor do 
accrcscimo exceder de 100$000. 

~ 4.. o As divergencias em peso só serão passíveis da 
mesma multa quando o accreseimo exceder de 10 o/o tao peso 
declarado na factura. 

Para a applicáção desta multa será conE~iderado o peso 
ver i ficado na totalidade dos de:=;pachos, quando occorrer não 
ser a morcadoria despachada em uma unica nota, ·sendo a 
multa adjudicada ao cmprc;;<trlo que apurar a diff'erença •. 
. (Lei n. 3.979 de 1\H9, art. 15.) . 

§ 5. o A falta ela factura consular na occasião da aprc~ 
scutação. do despacho ou quando findo o .Prazo marcado no 
art. 23, n. ti, deste regulamento, será punida com a multa d~. 
direitos em dobro, a qual pertencer,; t'i Fazenda Nacional.. 

Lei~ !lc liJ~O- V oi. li. 
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{De0isões ns. 234 e 262 do Ministerio da Fazenda, de 31 de 
agosto ele 1018 e 25 de setembro de 1918, e 1 de_ fevereiro de 
:l919, lei n. 3. 979, al't. 38, § 4. ") 

§ 6. o Pela infracção elas ex.igencias constantes dos ar­
tigos 8", § 1", 12, alíneas í, l, o, p, e 26, serão punidos os im­
portadores com a multa· de 2 a 5 o/o do valor official das mer­
cadorias de que se tratar, sem prejuízo de qualquer outra 
penalidade em que incorrerem. 

Metade dessa multa será adjudicada ao funccionario que 
verificar a infracção e fizer a respectiva communicação (lei 
n. 3.979, art.. 38, ~ 3"). · 

§ 7. o Pela infraccão do art. 8", § 4", do presente regula­
. mento, será imposta ao respectivo consul a multa de 200$000. 

§ 8. o .Pelo não cumprimento das demais obrigações im­
postas por este regulamento aos consules c outras autori­
dades consulares, ficarão os mesmos sujeitos á multa de 50$ 
a 500$, que lhes será imposta pelo Ministerio da Fazenda, em 
vista das informações dos inspectores das alfandegas e do 
director da Estatística Commercial, ou queixa dos interessa­
dos (art. 38, lettrá q, § 1°, lei n. 3.979). 

CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES GER.<\ES 

Art. 29.As despezas dos consulados com o serviço das fa­
dpras consulares serão feitas por conta dos emolumentos ar-
recadados pelas chtas facturas. . 

Art. 30. E' pro11ibida tanto nos consulados como na Di­
l'ectoria de Estatística Commercial e nas alfandegas e mesas 
de renda!'! a exhibiçãó das facturas consulares a pessoas es­
tranhas ao ohjecto das mesmas. 

Art. 31. Nos casos omissos neste regulamento e que forem 
de natureza urgente. os consules e os chpfes das estações fis­
caes e da Directoria rir, Estatística Commercial resolverão 
como ,julgarem conven!iontc, fiando, porém. conta do seu acto 
ao Ministerio da Fazenda, para çfecisão final. 

Art. a_2. Hevogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1920. - Homero IJa­

'd tta. 
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MODELO DAS FACTURAS CÓNSULARES 

· ...... Via 

Consulado Geral em ........ , ....•..••....•. 
Numéro da factura •...•.••..•.••• 

Declaração 

Declaramos solemnemente qne somos exportadores ou carregado~ 
ros das mercadorias mencionadas nesta factura o con~idas nos ...•... 
volumes indicados, a qual é exacta e verdadeira a todos os effeitos, 
sendo estas mercadorws dest.inadéls ao porto de ...•................. 
do Brasil o consignadas aos Sts ................................. .. 
de .......................... . 

. . . . . . . . . ~ •......... de .......•......... de 192 ..... 

. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . , agente do exportador. 

Nome e nacionalidade do navio a vela ............................ . 
Nome o nacionalidadr;J do navio a Vil por .• ;, ...................... .. 
(') Data approximada da sahida do vapor ou do navio a vela .......•. 
Porto de embarque da mercadoria ............................... . 
Porto do destino da mercadoria .........................•........• 
Porto de destino da mercadoria •..............••.•.••...• com opção 

para .....•..........•..•....... · 

Porto de destino da mercadoria ..............•......... em transito 
para ......•.....•......•........ 

Valor total da factura, inclusive frete o despezas approximadas ..•.... 
Frete e despezas approximadas. ,,,, .............................. . 
Designação da moeda do paiz ·de p1·ocedencia (si do ouro o.u papel) ... . 

............................... 

Observações do consul 

1 
O O • I o O I O o 1 o o o o o 0 I I 0 0 0 0 0 0 0 0 0 I I 0 I 

0 
I I 

0 1 
I. I I I I 0 I I 0 I I 0 1 

I. I 0 I I. 

••••••••••••••••••••• • 1 ' 

Visto ............. ·. , ·. ~~~·S·l:l:~~ ~ ·. ~ ~ ~ ~ ·. ·. ~ ·.: ~ ~~~, ~· .. ~-.. ~~,~~.:~i~: 
• · · · · · · · · · · · · ···· .... de .............•...••.. de 192 ....•. 

(Assignado) ... , . 
1 I 0 0 I I O I 0 , I I 1 I t tI O I t 0 O 0 ° I tI t tO tI O I I I e I O I. 
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Outras unidades dns tarifas 

Valor de cada mercadm·ia em libra;,; 
esterlinas, exclusive fretes e des-
pezas 

Paiz de ot•igem de cada mercadoria 

Paiz onde foi compt•ada cada mercadoria 




